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Prezados, boa tarde.

Segue anexa impugnação ao edital de pregão eletrônico n" 089.2021, promovido por esta prefeitura.

Nos termos do item 9.2 do edital.

9.2. A impggnaçãq pcle e-m¡il

ne 120, Centro, São Gonçalo do Amarante/ CE

Solicito a gentileza de confirmar o recebimento.

Atenciosamente
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[usrRÍssrMo (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA

GONçALO DO AMARANTE ESTADO DO CEARÁ

IMPUGNAçÃO - com fulcro no artigo 24 do Decreto n." 10.024/20L9

PREGÃO ELETRÔNICO N" 089/2021

PROCESSO ADMINISTRATM: NAO INFORMA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.,

inscrita no CNPJ n.o 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, 11' - 2" Andar

- Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaiba/SP - CEP: 0654'l'-078' e-

mail: Iicitacao@prirnebeneficios.com.br:; ïayza.tÌlor"rteiro(Dprirnebenefico.com.br; por

intermédio de seu procurador subscrito in fine, vem, resPeitosamente, termos do 24 do

Decreto n.' 10.024/ 19,e item 9.2 do Edital, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório,

consoante motivos a seguir determinados:

Documento assinadodlgltalmente conformo MP n' 2.200-212001 de 24tO8l2OO1, que Instltul a lnfraestrutura de Chaves Públlcas Brasllelra - ICP-Brasll.

Matriz: Calçàda Canopo, ne 1L, 2e anclar, Sala03- CentroApo¡o ll, BairrodeAlphaville' Santana do ParnaÍbo/ SP - cEP06502'160

Filial: Rr.¡ Açu, 47 - Alphaville Empresarial- Canrpinas/SP - CEP: L3.098-335 licitacao@primebeneficios'com br



I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGN

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o Ptazo

para irnpugnação é de até o 3u dia útil da data fixada para abertura da sessão pública,

conforme o Art. 24 Decreto no L0.024 d,e 2079:

Art. 24. Qualquer pessott poderá impugnar os termos do editøI do pregã0,

por nrcio eletrônico, naformapreaista no editø\, øté ttês diøs titeis anteriores

à døtø fixødø pøra øberturø da sessão públicø; (Gttþ Nosso)

A contagem dos ptazos nos processos licitatórios e nos contratos

administrativos está disciplinada no artigo LL0 da Lei8.666/1993, da seguinte forma:

ArL 110, Nø contøgeffi dos prøzos estabelecidos nesta Lei, excluir'se-ú o

diø do ínício e incluir-se-á o ilo aencímento, e considerør-se-ão os diøs

consecutiaos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário,

Pørágrøþ único. Só se iniciam e oencem os ptøzos teferidos neste ørtigo

em diø de expediente no órgão ou nø entidøde' (Gñfo nosso)

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com 03 (três) dias rlteis anteriores a data fixada

para abertura da sessão pública, (não se considera horas na contagem do Prazo. mas sim

o dia de expediente no órgão), conforme quadro ilustrativo abaixo:

SegundaSegunda
[ìinal cle

Serrrarra
Quarta Quinta Sexta

'r5l01 e

1.6/0v?'l
77/07/2774/01./271401./21

Abertura das

propostas

Início da contagem

Exclui-se este dia

1o dia htil

2o dia útil

3o dia útil

Término da

contagem.

Inclui-se

este dia

Datir clo

cnvin

f ...)

Matriz: Calçacla Canopo, rr'l 1 1, 2a ond¡r, Sal 03 * Centro Apoio ll, irro cle Alphaville - Silnt¿rn¿ì do Parnaíb¡/ SP - CEP 06502-160

Filial: Rua Açtl, 47 - Alphaville Empresarial- Canrpinas/SP - CEP: 1.3.098-335 licitacao@prirrebeneficios com br
B

Documento assinado digitalmentô conforms MP n' 2.200-2 12001 de 2410812001 que institui a lnfraestrutura de Chaves Públlcas Braslleira - ICP-Brasil.
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II - DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUG NAçÃO

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo etn

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo

máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua interposição junto à Administração

Pública, como determina o S 1o do Decreto n". L0.024 de20L9z

S 1'A impugnøção não possr,ti efeito suspensíao e caberá ao pregoeiro, auxiliado

pelos responsáaeis pelø elaboração do edital e dos nnexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois diøs titeis. contødo do data de recebimento dct

imp u gn açã0. (Grrþ Nosso)

Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio restará inviável a

formulação adequada e satisfatória das propostas.

III. DOS FATOS E DAS RAZÕES

Está prevista para o dia L8/01 /2022as 09:00 horas, a abertura do Pregão

Eletrônico n' 089 / 2021", para o seguinte objeto:

,,REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL

CONTR,^TA ÇOES DE SERVIÇO DE FOR¡ýECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS E HARDWARES /NSTALAÇÃO, E MAN1tTENÇ,AO

DE PLATAFORMA /NTEGR.AD A DE SUPORTE OPERACIONAL PARA

TELEMETRIÁ E CONTR OLE EXTERNO DE VE1CULOS VIA SATÉLITE

POR GPS/GSWGPRS/EDGE, E GERENCIA MENTO E CONTROLE

INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGIA

QRCODE OtI SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO MEIO DE

INTERMED IAÇAO DO PAGAMENTO PARA AQUI;IÇAO DE

11MBUST|VEIS (GASOLINA, ETANOL E DTESEL), BEM COMO DE

PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA,LAVAGEMEBORRACHARIA,EMREDEDE

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, VISANDO ATENDER AS

D17ERSAS SECRETARIAS DO MUNIC|PIO DE S.4O GONÇALO DO

o()

'ift

Matriz: Calçirclô Cunopo, t'ì!l ]l.11, 2e tncl¿lr, Sala 03 - Centro Apoio ll, t-l¡Ìrro clc Alphaville ^ 5¿ntal]¿r do Pat rraíba/ SP - CEP 06502-] 60

Filial: RLr¡ Aç\.1,47 '- Alphaville Enrpres;rrial- Catrrpitr s/st) - c[P: ].3.09S- :135 licìtacao@prinrebeneficios conr.br

Documento assinado digitalmonte conforme MP n' 2'200-21200 1 de 2410812001, que ¡nstitui a lnfraestrutura de Chaves PÚbl¡cas Brasileira - ICP-Brasil.
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AMARANTE/CE GOTA RESERVADA PARA MEIEPP),

especirtcações técnicas, unidndes e quantidades definidøs neste instrumen

Ern detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o

Comando Constitucional que determinou a realização de procedimento licitatório, as

quais maculam de forma cabal os Princípios norteadores do processo licitatório.

DO DTRECIONAMENTO DO OBJETO

De forma desarrazoada e sem a devida compatibilização entre os itens

licitados a Prefeitura de Corguinho - MS estabelece que o sistetna de AUTO-GESTÃO

INTEGRADA de Frotas tenha, dentre outras funcionalidades, os módulos de:

(i) GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL

(iÐ GERENCIAMENTO DAS MANUENTEçÕES PREVENTIVAS E

CORRETIVAS DA FROTA

(iii) PRESTAÇAO DE CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA

SATÉLITE (RASTREAMENTO).

EGISTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUA L CONTRATAÇÖES D

ERVIçO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES

INSTALAçÃO, E MANUTENçÃO DE PLATAFORMA INTEG RADA DE SUPORÏ

PERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VI

TÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO E CONTROL

NFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGIA QRCODE O

ENSOR DE APRoXIMAÇÃO, coMo MEIO DE INTERMEDIAçÃO D

AGAMENTO PARA AQUlSlçÃO DE COMBUSTíVEIS (GASOLINA, ETANOL

IESEL), BEM COMO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENçÃO PREVENTIVA

RREI'IVA, LAVAGEM E BORRACH ARIA, EM REDE DE ESTABELECIME

REDENCIADOS, VISANDO ATENDE R AS DIVERSAS SECRETARIAS

uNrcÍPlo DE sÃO GONÇALO DO AM ARANTE/CE (COTA RESERVADA PA

E/EPP), conforme esPecificaçöes técnicas, unidades e quantidad

efin idas neste instrumento,

SECRETARIA DE GOVERNO

.l.J íl')

Objeto:

órgäo
Gerenciador:

Matriz: Calç,ìcl¿ì Canopo, rìQ l.:1, 2 "tncJ¡t, 5al¿ì 03 * Ccrn'tro A¡:oio ll, Bairro du'Alphaville - S¿¡tltall¿l d Parnailral SP' t.EP 06502'1.60o

Filiall RLr Açt.l, 4^Ì -,4I¡rlraviIIe Enrpresa ria| - Cantpi n a s/Sf, - CE l'j: 11.3.098-33 5 licitacao@ prirrrel¡etref icios. co lrr. br

Documonto asslnado digltalmontô confotme MP n' 2 200-21200 1de24tOgt2OO1, que lnstitu¡ a lnfraestrutura ds Chaves Publicas Brasllelra - ICP-Brasll.



{.. rl¡ I it::ll)tì ¡:1.1 1i.1írllJl ii

p.RIME
04:

w3
M

¡,0

Pela interpretação obtida na leitura do edital, percebe-se

Contratante almeja um único sistema, com diversos módulos, onde cada módulo

um item licitado,

Por exemplo: O sistema único a ser contratado deve possuir um rnódulo

para:

a) Gerenciamento dos Abastecimentos - integrado ao módulo de

rastreamento, e manutenção de veículos;

b) Gerenciamento das manutenções - integrado ao módulo de

rastreamento, e abastecirnento de veículos;

c) Controle Externo de (rastreamento veicular)- integrado ao módulo

de abastecimento, e manutenção de veículos;

Contudo, nota-se claro direcionamento do objeto, visto que apenas o

gïupo SAGA, atende o objeto licitado, nos moldes requisitado, conforme será

demonstrado.

Muito embora a licitação tenha sido dividida por lote algumas cláusulas

do edital demonstram que a Contratante requer um sistema único. Vejamos:

2, DATUSTIEICATIVA:

2.L.0 presente projeto da plataþrma de suporte operøcionøI aisa a contrøtação

de solução integrøda em módulos de gestão dø frota de ueículos sob diaersos

øspectos de controle e segurança eletrônicø. Os aeículos que compõem a frota

dos órgãos contratante estão submetidos e expostos øos atuais problemns de

segurançø e mazelas da sociedade . E tais problemøs Seram perdøs patrimoniais,

assitn como nos seruiços prestados à comunidøde municipal, atingindo

fundømentøImente a administrøção públicø'

2.3. Sendo øssim, a presente contratação justifica-se pela necessidade das

Secretarias garantir ß segurança patrimonial dos seus bens, atraaés de um

seruiço que conternple o fornecimento e ø instøIøção de hardwøres móaeis de

comunicação, impløntação e treinamento dos operadores que manusearão

Matriz: C¡¡lçàcla Canopo, ¡1!t 1.,t,le anclar, Sala

Filial: Rr.ra Açtt,47 - Alphaville Enrpresartal-
Documentoasslnadodigltalmenteconforme MP n'

03 - centro Apoio il, Bairro c1c'Aìplraville - sant¿n¿l do ParnaÍb,l/ sP - cEP 06502-160

Carìpinr,rs/SP - CEP: :1.3.098-!135 licitacao6)primebeneficios'cotrr'br
2.200-2l2OO'l dø24tO8t2OO1, que lnstltui a lnfraestrutura de chav€s Prlblicas Brasilelra - lcP-Bfasil'
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sistema de gerenciarnento em centrøI de controle û ser montada na sede

contrntnnte, parn (rclmpanhømento de operøções externas, øtrøués de

com módulos de telemetriø e controle de todos os aeículos que estão n seu

seruiço, assim como, garantir ø manutenção døs atividades essencittis

desenaolaidas pelo órgão CONTRATANTE com transparênciø e ngilidade,

tanto nø utilização dos seruiços mencionados, quanto no gerenciømento døs

informøções pertinentes attmentando øssim o controle sobre os custos de cøda

aeículo.

EDITAL

4.7.1.0. O Sistemø Tecnológico integrødo uiabilizørá o pøgamento dos

øbastecimentos, peças e seruiços utilizados, atrøaés de QRcodes ou sensor de

øproxitnação, øtraués de senlm indiaidual, que funcionará como autorização

pøra efetiuação do seruiço prestado e aalor a ser pago.

4. DAS ESPECTFTCAÇOES DOS SERWÇOS

4.2. AIém da disponibilização e instaløçño dos equipantentos etnbørcados, a

enxpresa a ser contrøtada deaerâ dísponibilizar røstreømento aeiculat com

trønsmissão de ilødos nø tecnologiø GSIuUGPRS/GPS com sofkaare ztia

web, integrøndo logísticø e gerencíømento de frotø, de modo que atendø a

todos os requisitos técnicos descritos neste Termo de Reþrêncin.

Contudo, é impossível que seja contratado sistema único que tenha

todos os módulos integrados (abastecimento com rastreatnento, por exemplo), exceto,

claro. quando existe hnica empresa que coincidentemente presta serviços de todos os

itens licitados.

Torna-se indispensável esclarecer o que significa a expressão "bens de

natureza divisível". São aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação

por item) sem que isso afete o resultado ou a qualidade final do produto ou serviço.

Seoohiefo licitacio for de natureza divisível, corno é o presente caso, não

há necessita ser adquirido em conjunto, devendo a licitação obrigatoriamente ser realizada

Matriz: Calçadl Canopo, n
rial * Cantpi ¡r¡s/5[) - CËl'>: :].3.098-335 licitacaoGÙprimebe¡reficios.corrr.brF¡lial: lìu¡ì Aç\1,47 - Af ¡rlraville Enrpres

1.r,2 nclitr, Sal¡ 03 * Centro Apoio ll, Bairro dc'Alphaville - Santan¿r d Parnaíbo/ SP - CEP 06502-l 60o

Documento assinado digitalments confotme MP n" 2,200'21200 I de24tOgt2OO1, quo ¡nstltul a lnfraestrutura de Chaves PÚblicas Braslleira - ICP-Brasil
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"por item". Neste caso, o Edital deverá contemplar a participação dos lici

poderão oferecer proposta para um único item, neste caso um único serviço (sistema)

Deste modo, a iustificativa de celeridade do procedimento não se

sobrepõe ao princípio da economicidade, isonomia e interesse público. portanto, não

pode ser admitida a pretensa justificativa de rapidez do processo, como desculpa para

reunir em um único objeto serviços distintos que podem ser licitados isoladamente por

propiciariam maior competitividade e, consequentemente, vantajosidade à

Administração.

Além do mais, caso exista alguma empresa que ofereça um rlnico

sistema, contendo todos os itens licitados, estar-se-á diante de flagrante direcionamento

da licitação a determinadas empresas que compartilham o mesmo sistema.

Como dito anteriormente, a única empresa que atende o objeto licitado

integrando todos os serviços em um único sistema é o grupo SAGA, que atuam de forma

estranha no mercado, através das empresas

Matriz: Calç¡cla C¡Jnopo, na 11, 2 nd¡r,Sala03-cerrtroApoioll,BairrodeAlphaville-sant¡n¡doParnaÍbo/sP'cEP06502'1.60
Filial: Ru Açtt, 47 - Alphaville EmPres trrial- Canrpinas/5P * CEP: :l.3.098-335 licitacao@pri mebeneficios, conr. br
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Documento assinado dlgìtalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410912001 , que Instltul a lnfraestrutura de Chaves Públlcas Braslle¡ra - ICP-Brasll.
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h ttps:/,/ wwr.r'.sisttlntagtf .cr:trr.Lrr:/C'I t*2/?cat

htlps: / / si s temu gtlr.t:onr.lrr/ g[f2/

Colocando um site ao lado do outro e fazendo alternância, é visível que

só muda o plano de fundo, perlnanecendo imutáveis os camPos circulado em vermelho.

Além disso, o site GTF fez uma mudarÌça recentemente (menos de 30

dias, pois, quando da Representação anterior foi capturado a imagem do site, conforme

abaixo, onde constavam as 04 empresas que possuem o sistema: Pantanal, Centro

América e Posto Leblon.

qt6

O6:

tý)

Documento asslnado dlgltalmgnte conforme MP n" 2.200-212001 de 2410812001, que instltul lnfraostrutura de Chaves Prlbllcas Brasllelra - ICP-Brasll

cr'J

Matriz: Calçåda Canopo, ne 11,24 and¿lr,5a la 03 - centro Apoio ll, Bairro de Alphavillc - santarra do ParnaÍbo/ sP - cEP 06502-1.60

Filial: Rr¡a Açu,47 - Alphaville Enrpresarial - Canrpinas/SP - CEP: :l.3.098-335 licitacao@primel¡enefici os.co¡n.br
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Ao pesquisar "GTF" no GOOGLE, obtém-se o seguinte resultado

https://www.slstemagtf ,corr.br -
Sistema GTF, @ 2021, reDesigned by Marjo.
SAGA N E\11/S;-EI1ÀIIAÀ|ALIEC

t=r'-o@
CENTRO A.MÉRICA TECNOLOGIA; MARMELEIRO / POSTO

SAGA NEWS, PANTANAL TEC...

Apesar de tentar justificar o injustificável, no intuito de favorecer as

empresas SAGA / CENTRO AMÉRICA FROTAS/ POSTO LEBION. não consta nos

autos qualquer prova da existência de mais de uma empresa, além deste grupo/ que

atenderia o complexo objeto licitado.

É uma manobra ilegal, jâ que, de fato, para todos os itens citados

existem diversas empresa no mercado, porêm, individualmente.

No entanto, para "sistema" integrado de todos estes itens MAIS os

módulos de CONTROLE (rastreamento), só existe as emPresas SAGA / CENTRO

AMÉRICA rrrrl'n^c / frrìqTrì Il¡RIÔN que atuam de forma estranha no mercado,

conforme se infere da Representação Interna do TCE/]VÍT. abaixo kanscrita'

.-|l^N¡^H7\¡' Ìr.'i

¡ -.c¡. ra | | ù..¡ ^r-rr ll¡.:,\ r t ç:¡{r Jr 4 )(,r^\

--rr^rr.lr: t.fìrllr'r / r¡(.1¡nlì r,l l¡t.()ts¡

¡acolha c oF-r¡<ro¿a

o

PROGESSO N.o: 11.139'212019
óRcÄos: PREFEITURA MUNIcIPAL DE ALTo TAQUARI

PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO
PREFEITURA DE DOM AQUINO

Documonto asslnado dlgltalmente conforme MP n' 2.200-21200'l dø 2410812001, quo lnstltul a lnfraestrutura de Chaves Públlcas Brasllelra - ICP-Brasll.

(o

Matriz: Calçada Cûnopo, ne 11,2 anri¡r, Safa 03 - Centro APoio ll, Bairro de Alphaville' Santano do ParnaÍba/ SP - CEP 06502-1 60

Filial: RL¡a Açu, 47 - Alphaville Empresa riai - Canrpinas/SP - CEP: 13.098-335 licitacao @prinrebeneficios.com.br
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PREFE¡TURA DE JAURU
PREFEITURA DE JURUENA
PREFEITURA DE NOVO SAO JOAOUIM
PREFEITURA DE PORTO ESTRELA
PREFEITURA DE SANTA RITA DO TRIVELATO
PREFEITURA DE VILA RICA

ASSUNTO: REPRESENTAçAO DE NATUREZAINTERNA
1. O processo trata de proposta de representação de natureza interna formulada pela Secretaria
de Controle Externo de Contrataçöes Públicas deste Tribunal de Contas (Secex), referente a
contratos firmados por diversas prefeituras de Mato Grosso com a empresa Saga Comércio
Serviço Tecnologia e lnformática Ltda (CNPJ 05.870.71310001-20), a partir de inexigibilidade de
licitações, para o gerenciamento de frotas de veículos, por meio de sistemas com módulos para

controle de consumo de combustível, monitoramento e localização via satélite, bem como
serviços de fiscalização e intermediação na manutenção de veículos e aquisiçäo de peças.

2. A equipe técnica apresentou o seguinte quadro que detalha as prefeituras que firmaram
contrato com a empresa SAGA Comércio Serviço Tecnologia e lnformática Ltda., no exercício
de 2019, com os respectivos valores estimados para a contratação:

Órgão contratante lnexigibilidade n. o Valor Estimado Documento Digital no

6709712019

Prefeitura de Alto 0412019 R$ 1 ,720.1 14,85 Fls. 2 a 25
Taquari

Prefeitura de Campos de 0112019 R$ 2.891 .546,00 Fls. 26 a 106
Júlio

Prefeitura de Dom 0112019 R$ 1.909.915,54 Fls. 107 a 140

Aquino

Prefeitura de Jauru 09/2018 R$ 4.564.500,02 Fls.141 a 173

Prefeitura de Juruena 0112019 R$ 2.972.262,60 Fls. 174 a246

Prefeitura de Novo São 0112019 R$ 4.833.027,00 Fls. 247 a 274
Joaquim

Prefeitura de Porto 0112019 R$ 1.613.430,00 Fls, 275 a 304
Estrela

Prefeitura de Santa Rita 0212019 R$ 3.237.174,00 Fls. 305 a 315

do Trivelato

Prefeitura de Vila Rica 0112019 Rg 6.241.607,97 Fls. 316 a 334

TOTAL DOS VALORES DOS CONTRATOS A R$
SEREM ANALISADOS 29.983.577,98

3. A equipe de auditoria mencionou que os contratos firmados por inexigibilidade possuem como

objeto a prestaçäo dos seguintes serviços:

a) Fornecimento de sistema de gerenciamento de combustível por meio de cartão magnético;

b) Fornecimento de sistema de rastreamento veicular por meio de satélite;
cj Serviço de intermediaçäo de aquisição de combustível pa"a a frota municipal em rede

credenciada com pagamento, ao contratado, de um percentual do valor pago aos efetivos

fornecedores, a título de taxa administração;
d) Serviço de intermediação para a manutenção preventiva e corretiva da frota municipal

cbm fornecimento de peças e assessórios em rede credenciada com pagamento, ao

contratado, de um percentual do valor pago aos efetivos fornecedores, a título de taxa

administração;
e) Serviço de intermediação para a manutenção preventiva e corretiva da frota municipal

cãm forñecimento de serviços em rede credenciada com pagamento, ao contratado, de um

percentual do valor pago aos efetivos fornecedores, a título de taxa administração'

4 nfo rmou qUE OS do pn met ros itens Sao se rviços que a em pre SA contratad a pod efa fornecer

d reta mente à Adm inistração Pú b lica tnd pendente mente d contrata ção de terce iros oS

dema IS iten sao de res sab il dad e da Adm tn Pú b lica mas a enc a

Documento asslnado digitalmsnte conforme MP 
^" 

2,200-2l2OO1 daz4t}gl2}Ol, qus instltul a lnfraestrutura de Chaves Públlcas Brasiloira - ICP-Brasil.
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rt lgadmite seu gerenciamento por meio terceiros, o que se convencionou cham
"quarteirização". Todavia argumentou que os motivos para terceirizar esses serviços
estar devidamente justificados no processo.

5. A Secex mencionou que pela intermediação na aquisição de combustíveis, serviços
mecânicos e compra de peças, o intermediário receberá da administração um percentual sobre
os valores pagos aos fornecedores.

6. De outro norte, a equipe de auditoria sustentou que os contratos com a empresa SAGA
Comércio Serviço Tecnologia e lnformática Ltda foram firmados através do instituto da
inexigibilidade de licitação presente no artigo 25, inciso l, da Lei n." 8666/1993.

7 lizad
licitação. bem como de divisão. de modo que poderiam ser prestados por empresas
diferentes. com ofertas de preços diferenciados por meio de licitacões.

L A equipe de auditoria mencionou que diversos órgãos da administração contrataram, via
licitação, outras empresas para fornecimento de serviços similares, o que demonstra a
viabilidade de realizaçäo de licitaçäo.

9. Em decorrência do constatado, a equipe técnica apontou 4 (quatro) irregularidades:

1) GB02 LICITAçÄO GRAVE_2 Realizaçäo de despesas com justificativas de dispensa ou

inexigibilidade de licitação sem amparo na legislação (arts. 24 e 25 da Lei n" 8.666/1993),

2) cB04 LICITAçÃO GRAVE_04, Ausência de justificativa da inviabilidade técnica e/ou

econômica para o não parcelamento de objeto divisfvel (art. 15, lV e 23, $1o, da Lei

rìo 8.666/1993).

t..1

10. Por conseguinte, a Secex afirmou que estão presentes os requisitos básicos para concessão
de medida cautelar, quais sejam, o fLtmus boniiuris e o periculum in mora, e opinour pela sua

concessão, visando as seguintes medidas:

a) Determinar que nenhum dos contratos sejam prorrogados, caso estejam com seu prazo de

validade por vencer nos próximos meses;

de form a imediata, no sentido de
objetos, de modo que o processo

esteja concluíd o m no máximo 90 dias.
viabilidade do parcelamento do obieto,
contratação por quarteirizaçäo, bem como a
nos termos de referência a serem elaborad
técnico;

do estudo de viabilidade para o modelo de

adoção das boas práticas a serem determinadas
os, conforme detalhado no item 3.3 do relatÓri o

c) Determinar que os valores praticados nas contratações sejam ajustados aos valores
de mercado nos seguintes termos:

c.1) taxa de gerenciamento por intermediação igual a 0%;

c.2) náo seja cobrado nenhum valor pelo fornecimento do cartão de controle de combustível;

c.3) o valor pago pelo serviço de rastreamento veicular seja adequado -a média dos

valbres p""qir¡"ãOós pela equipe técnica, ou seja R$ 33,20 ao mês para cada veículo'

t... l

44. Quanto ao Aponta mento no 2 l.t B 04. Licítação Grave 04. Ausên c ta de justificativa da

nvt b ¡dade técn tca e/ou economlca para o nao-parce lamento d objeto divi S ível), a

Secex enfatizou ue OS res nsavets contrata fam uma un lca e resa o forneci mento
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de objetos passíveis de divisão em parcelas, sem justificativa da inviabilidade técni
econômica para que houvesse o parcelamento,

45. Em relação a este apontamento, verifica-se que os artigos 15 e 23 da Lei de Licitaçöes
estabelecem que os serviços e compras a serem efetuados pela Administração Pública devem
ser subdivididos em parcelas, de modo a aproveitar as peculiaridades do mercado e a ampliação
da competitividade, nos seguintes termos:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

t.,.1
lV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades
do mercado, visando economicidade;

t..l
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a lll do artigo anterior serão
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:
t,..1

S ls As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo - se à
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala,

t..,1

46. Todavia, as gestões municipais em questão, não observaram a regra de parcelamento
do objeto nas contratações realizadas, visto que contrataram apenas uma empresa para

a realização dos serviços, sem sequer apresentar alguma justificativa para tanto.

47. Torna-se importante mencionar nesse contexto o Acórdão no 104012012 da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas da União, que afirma a necessidade de lotes distintos na

licitação para contratação de empresas de gerenciamento de frotas, fornecimento de peças,

acessórios e combustíveis, nos seguintes dizeres:

1.6. Recomendar ao lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, para que nas
próximas licitaçöes:
1.6.1. não inclua no mesmo tote de uma licitação em que haja disputa apenas pelo item
referente a prestação de serviços de gerenciamento de frota, o fornecimento de peças'
acessórios e combustíveis, em função da impossibilidade de aferição do menor preço e
da exclusividade do comércio de combustíveis conferida pelo art 3o da Resolução ANP no

8, de 61312007; (grifado)6.

48. A contratação de uma única empresa para a realizaçáo dos serviços e aquisiçöes distintos

apresenta plausíveis indícios de não observação do princÍpio da economicidade e a restrição

da competitividade nos cedames licitatórios.

(Grifo nosso)

Matriz: Calçad¡ì Canopo, lìt) Ll,2 nd r, Sala 03 * Centro Apoio ll, Bairro clc' AlPhaville ^ S¿nt¿n¿r do P rnaíba/ SP - tl[P 06502-1.60
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acórdãos sobre este o

de 2018. cuja decisão a seguir, foi proferida contra eclital da

"Licitação. Pørcelømento do objeto. Sensiços ile gerenciamento de

combustíuel por cartão ntagnético, fornecimento de combustíuel e

r astr e øment o a ei culør,

L) Fere o ørincíøio dø comøetitiaìdøde a iuncão, eftt utn rnestno lote da

Iicitøcão. dos seruiços de gercnciømento de combustíael por cartão

ntagnético, fornecimcnto de combustíael e de røstreamento aeiculm, umø

aez que se trøtam de seraiços de nøturezø diaisíuel podendo ser

prestados de Lonna independente por etnpresøs distintøs. | É possíael a

contratação do seraiço de gerenciamento de cotnbustíael por cartão magnético

integrado øo fornecimento de combustíael por rede de postos uedenciødos pela

contratada, em único lote dø licitação, desde que a escolha por estø opção seja

deuidøntente motiuada pela Administrnçñ0, conforme se depreende dø Resolução

de consultø 16/201.2 do TCE-MT. (TCE/MT, RNE no 236390/2017, Reløtor

Isaías Lopes da Cunha, Acórdão no 55 qL8. julgado em 22/08/201'8)",

Inclusive, a Representação foi julgacla procedente, proferindo o seguinte

Acórdão

ACÓRDÃO N" 552,0L8 - SC

Resumo: PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CONFRESA.
REPRESENTAÇÃO DE NATI.]REZA EXTERNA ACERCA DE

TRREGULARTDADES NO PROCEDTMENTO LrClrATÓRtO No

1..327/201.7, MODALIDADE PREGAO PRESENC/AL No 068/20L7,

IULGAMENTO PELA PROCEDÊNCLA. DETEQMINAÇOES À ArUet
GESTÃO,

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n" 23,639-0/20L7,

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do

artigo '1"o, xv, dø Lei complementar n' 269/2007 (Lei orgânica do TribtmøI de

Coitøs do Estødo de Mato Grosso), c/c o artigo 30-8, lX, dø Resolução no

L4/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estødo de Møto Grosso),

por unønimidade, acompanhøndo o aoto do Reløtor e de acordo, em parte, com

o Pareccr n' 5.799/2017 do Minístério Público de Contas em, preliminarmente,

conhecer e, no mérito, julgør PROCEDENTE a Representação de Nøtureza

Externa øcercø ineguløridades no Procedimento Lìcitatório no

'1.327/2077. moãnliãnãe Preoñn Prpscnaíal no 068/2077 que tem como

objeto "euentual e futura contrataçãl de empresa parø prestar seruiço de

magnético g

o

abaixo transcrito

çetenclømento de combustíuel automotiuo por meio de cartão

qzl

to Dc,

D6
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rastreømento aeiculør dø Írotø pertencente øo município de

formuløda pela enlpresa Link Card Administrødorn de Benefícios EireIIi -

por intermédio do Sr. Marcelo de Oliaeira Limø - proprietário, neste

representødø pelo procurador Fernøndo Andrigo Diøs Ferri - OAB/SP n"
241.421, em desfaaor da Prefeitura Municipal de Confresø, gestão do Sr, Rônio

Condão Barros Milhomem, em razão da constøtação de irregularidades no

mencionado pregão, conforme fundamentos constøntes no uoto do Relator;
detenninøndo à atual gestão que: ø) obserue øtentamente o ørtigo 23, S 7o,

dø Lei n" 8.666rt993 e, conro regra, eÍetue o parcelamento dos objetos
diaisíaeís em lotes; e, b) nbstenhø-se de prorrogar a Ata de Registro de Preços

n'4L/20L7.

Apesar da justificativa constante no edital, sabe-se que não haverá

competitividade no certame, que consequentemente selecionará a proposta menos

vantajosa.

Da forma como consta no edital, ou seja, exigência de integração entre

o sistema de abastecimento, de manutenção com o sistema de controle via satélite

(rasheamento), frustra o caráter competitivo do certame ao passo que a licitante

fornecedora de sistema para gerenciamento da manutenção e do abastecimento não

conseguirá integrar o sistema de rastreamento.

A lei de licitações é clara ao vedar que os agentes públicos incluam nos

editais cláusulas que restrinjam o caráter competitivo:

Art. 3o - A licitøcão destinø-se a gørøntfu ø obseraânciø do PrincíPio

constitucional dø isonomía, ø selecão dø Propostø mais aantøiosø Pøtø

a administrøção e apromoção do desenuolaimento nacional sustentáael e seró

processada e julgada em estritø conformidade com os princípios básicos da

legalidade, dø impessoalidade, dø moralidade, dø iguøIdade, da publicidade, dø

probidade ødminístratiaa, da uinculøção øo instrumento conaocatório, do

julgamento objetiao e dos que lhes são correl.atos,

s Lo É aedødo aos asentes públicos

I - admitir, prever, incluir ou tolerør, nos atos de conaocøção, cldusulas

ou condicões que comprometøm, restriniøm ou frustrem o seu cøráter

competitiao, inclusiae nos cøsos de sociedades cooperatiuas, e estabeleçam

preferências ou distinções em røzão da naturalidade, da sede ou domicíIio dos

licitantes ou de qualquer outrø circunstância impertinente ou írreleaante para

o específico objeto do contrnto, ressalaado o dispostonos $$ 5o øL2 deste artigo

e no ørt. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991';
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O art. 15 da lei n.o 8.666/93, estabelece que:

Art. 15. As compras, sempre que possíuel, deaerão:

I - atender øo princíytio da pødronizøção, que imponha compøtibilidøde

de especificøções técnicas e de desempenho, obseraadas, quando for o cøso, fis

condições de nmnutenção, assistência técnica e garantia ýrecidøs;

II - ser processødas atraaés de sistema de registro de preços;

III - submeter-se às condições de øquisição e pagamento semelløntes às do setor

priaødo;

IV - ser subdiaididøs em tøntøs pørceløs quøntøs necessáriøs pørø

aproaeitør øs peculiøridødes do mercado, aisøndo economicidade;

V - bølizar-se pelos preços praticødos no âmbito dos órgãos e entidødes da

Administr ação P úbli ca.

Sendo assim resta claro o direcionamento do objeto licitado Efe--e

Df-t

u

Ðâ

g

CENTRO AMÉRICA dee

técnicas do sistema.

Portanto, deverá ser excluído do edital, todas as cláusulas que solicitam

SiSTEMA ÚNICO INTEGRADO, em atendimento aos princípios norteadores do contrato

público, sobretudo os princípios da Legalidade, Competitividade e Seleção da Proposta

mais Vantajosa.

pe uspENSÀ nncer DA QUALTFTCAçÃO ECONOMICA E FINANCEIRA PARA

EMPRESAS OPTANTES PELO SISTEMA SIMPLES DE TRIBUTAçÃO - MEÆPP

Antes de qualquer outra argumentação, impende já registrar que o art.

32 da Lei no 8.666/93 determinou que os documentos de habilitação, previstos nos

artigos 28 a37 da mesma lei, somente podem ser dispensados, no todo ou em Parte, nos

casos especiais, o que não é o caso desta licitação. mas não dispensou para as emPresas

" A" , "8" crl)"C" , independentemente do regime, Porte, e ramo adotado.

De acordo com os temos do edital, a exigência de habilitação, quanto a

qualificação econômico-financeira, está de acordo com a legislação, seja Constituição

Matriz: Calçaclo Ciìnopo, na I l, 2a a nrlar, Sala 03 * Cerrtro,Apo¡o I l, [ìairro de' Alph avitle - Santan¿r do Parnaib¿r/ 5P - CEP06502-160
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Federal, que determinou a realização de licitação Para compras e serviços/ com

de qualificação técnica e econômico-financeira, seja pela lei geral de licitação n.o 8.666

No entanto, o edital trouxe uma diferenciação entre empresas que viola

o princípio da isonomia, tendo ern vista que somente a lei pode conceder tratamento

diferenciado entre empresas.

A ilegalidade está prevista na cláusula 6.4.2 do edital:

6.4. RELATTVA À QUALTFTCAÇAO ECONÔNrCO - FrN'{CErR 4.

t...1

6,4.2 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultødo do Exercício (DRE) do

último exercício socíal, já exigíaeis e apresentados na formø da lei, que

contproaem a boa situação fnanceira dø empresa aedadø ø sua substituição por

balnncetes ou balanços prouisórios deaidamente assinados por contabilistø

registrødo no Conselln Regionøl de Contabilidøde (CRC), bem como por sócio,

gerente ou diretor, podcndo ser atualizødos por indices oficiais qunndo

encerrndos hó mais de 03 (três) meses da datø da apresentação da propostø de

preÇoq deaidamente registrados na junta comerciøl ou órgão competente'

As empresas optøntes pelo Sístemø Simples d'e Ttibutøção, conforme

declarødø no CREDENCIAMENTO, ficarão isentøs dø øpresentação do

que se refere este item conforme o ørt.25, C/C do ørt.26, $ 2o e ørt.27 dø

LeiNo, L23/06, mediante ø øpresentøção, (Griþ nosso)

Para comprovar a ilegalidade, necessário transcrevel os citados artigos:

Constituicão Federal

Art. L79. A l..Inião, os Estødos, o Distrito Federal e os Municípios

dispensørão às microetnpresøs e às emptesas de Pequeno porte, øssim

defínidas ern lei, tratamento jurídico diferencìødo, uisando tt incentiaá-Ins

peln simplificação de suøs obrigações administrøtiaøs, tributárias,

preaidencióriøs e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas pot meio

de lei.

Observa-se que a Constituição Federal, neste artigo, determina que seja

dispensada tratamento jurídico diferenciado para incentivá-la pela simplificação: (i)

obrigações administrativas; (ii) obrigações tributárias; (iii) obrigações previdenciárias; e,

(iv) obrigação creditícia, através de lei.

q 2¿/ Cì

t)c
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A única lei que concedeu tratamento diferenciado para

enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte é a Lei Complementar

n! 123 / 06 (alterada pela LC 1.47 /1.4), onde, inclusive, beneficiou estas empresas quanto a

participação em processos licitatórios, conforme, inclusive, fundamentado na referida

cláusula ao citar o art. 5o-A da Lei federal n." 8.666/93:

Art.ín-A deaem o tratamento

diferenciado e .fnaorecido às microempresøs e empresas de pequeno porte nn

forma da lei.

Entretanto, o artigo acima transcrito está sendo mal interpretado, pois,

a o tratamento diferenciado e favorecido são regulados pelos demais artigos presentes na

própria Lei n.o 8.666/93. O artigo 5"4 (citado) não é um baú de subjetividade, onde pode

o órgão Contratante pode privilegiar as emplesas ME/EPP como bem entender.

O decreto Federal n.o 8.538/L5, que regulamenta o tratamento

diferenciado e não concede

elas de participar dos certame com menos documento s que as demais empresas, exceto

na seguinte hipótese:

Decreto Federal n,o 8,538/75

Art. 3o Nø habilitøcão em licitøções pørø o Íornecimento de bens Patø

prontø entre4ø ou parø ø locøção de møteriais, não será exigida da

microentpresa ou da empresa de pequeno porte ø apresentação de bølanço

pøtrintoniøl do úItimo exercício social

O objeto licitado é bem de pronta entrega?

Ou ainda,locação de materiais?

O objeto licitado é: "Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de gerenciamento de ftota"

Matriz: C¿tlçàcl¿ìCanopo,tì!:)1.1,2{ìanci¿rr,S;lla03--CentroApoioll, Iìairrodc'Al¡:haville-Si)nt¿ll¿ì
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Não restam dúvidas de que não se trata de "bens de pronta

de "locação de materiais".

Logo, é possível a dispensa do balanço das empresas ME/EPP ???

A Administração Pública somente pode fazer ou deixar de fazer o que a

lei determina ou permite.

Não cabe à Administração exigir ou dispensas documentos que a lei não

permite, corno é o presente caso.

De acordo com o princípio da isonomia, a exigência de um documento

deve-se estender a todas as licitantes, exceto aqueles que a LEI assim determine.

Conforme se constata, ulrta exceção de apresentação do documento

"Balanço Patrimonial" não pode ocorrer neste certame, por imposição das normas de

regência.

Ora, não sendo aquisição de produto para pronta entrega ou locação de

materiais, a exigência de tais documentos para empresas ME/EPP se torna obrigatória.

Portanto, a exigência de se comptovat, obrigatoriamente, a qualificação

econôrnico-financeira para os demais objetos não enquadrados no art. 3o do Decreto

Federal n." 8.538/L5 encontra azo r1a legislação e não pode deixar de ser observada pela

a Administração, pois, tem corno objetivo fazer com que não seja contratada uma empresa

aventureira que não detêm condições mínimas para executar a contratação.

Ocorre que o Edital atacado não exige que as licitantes ME/EPP

comprovem sua qualificação econômico-financeira por meio de balanço patrimonial,

situação essa que viola expressamente o texto legal.

Uma sirnples certidão atestando que inexiste processo judicial de

falência não tem o condão de, sozinha, compïovar a caPacidade econômica de uma

emPresa.

Matr¡z: Calçada Ctno¡:o, ¡¡P l. [, ]a ¿6d¿¡¡, Sâl¿1 03 - Ccìnrro A¡toio ll, Bairro do Alphaville ^ S¡ntàn.ì do Pa rnaíb¿/ sP - cEP 06502-1 60
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Aliás, pelo contrário, quando existir esse registro, significa que,

a empresa já foi à bancarrota, de modo que a " Inês é ffiortn" .

Ressalta-se que a administração pública se encontra vinculada não só ao

edital, mas também aos princípios norteadores da Licitação, entre eles o princípio da

legalidade, disposto tanto no ArL37 da Constituição Federal como em praticamente toda

norma referente à Administração Pública na legislação brasileira.

Assim, a expedição de Edital de licitação do qual carecem requisitos

mínimos previstos na Lei Federal n' 8.666/93 é um ato administrativo manifestarnente

ilegal, devendo ser anulado e revisto.

Neste sentido, o TCU proferiu o seguinte acórdão:

"Enunciødo

A exigênciø de doatmentos que compropeln a qualificøção técnicø e ø

cøpøcidade econômico-finønceira døs licitantes, desde que compøtíaeis

com o objeto ø ser licitado, não é øpenøs uma faaildøde, rnøs um deuet dø

Administrøção, deaendo ser essø exigênciø ø mínima cøpãz de assegurar

que a empresã contrøtøda estørâ øpta a foruecer os bens ou serciços

pøctuødos.

Acórdão

VISTOS, relatctdos e discutidos estes autos de representação, com pedido de

medida cautelar, encaminhada ao TCll pela empresø Link Card Administtøção

de Beneflcios Ltdø, contra o edital do Pregão Eletrônico 7/201-8, promoaido pclo

Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE/ES) para o "fornecimento

de cørtões combttstíuel pós-pagos" parø a frota de aeículos daquela unidade'

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas dø União, reunidos em sessão

do Plenário, ante ns razões expostas pelo Relntor e com fundamento no art' 276,

$'Lu, do Regimento lnterno, em:

9.L. conhecer da presente representøção e, no mérito, considerá-lø parciølntente

procedente;

9.2, reuogør a medida cautelar ødotøda no processo, øutoriznndo o TRE/ES,

excepcionalmente, a dør prosseguimento ao Pregão Eletrônico 7/20L8;

Matriz: Calçacl"r Conopo, ne l.ll,2e anrJ¿rr, 5al¿ 03 - Cerrtro Apoio ll, B,rirro de Alphaville S nt¿n¿t do Parnaíba/ SP - CIEP 06502'160
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9.3. dar ciência ao TribunøI Regional Eleitoral do Espírito Sønto (TR

que ø não exigência de comproaøção de quøIìficøção técnìcø

econômico-finønceirø identificada no editnl do Pregão Eletrônico 72018

(Processo 26,659/20L7) øfronta o dìsposto no art.27, c/c os ørts,30,3L e

32 dø Lei 8.666/1993;

9.4. arquiaør o processl. TCU, Sala das Sessões Ministro Lttciano Brandño

Alues de Souza, etn 25 de abril de 2018 - Relntor IOSÉ tvtUClO MONTEIRO"

O TCE/MG entende perfeitamente à disposição da lei, inclusive sobre a

obrigatoriedade de as empresas ME e EPP de apresentarem o Balanço Patrimonial nas

licitações, exceto nos casos de dispensa do documento previsto exatarnente no art.32 da

lei n.o 8.666 /93, conforme se verifica no Inforrnativo de Jurisprudência n. 202, 1o de julho

a L5 de agosto de 20L91, eu€ assim registrou:

Em exante øo questionømento formulado, ncerca da possibilidade de n

ødministrøção pública dispensar o balanço patrirnonial das Microenxpresøs e

Empresøs de Pequeno Porte, o relator ressaltou que ø Administrnção Pública

deue exigir døs miuoempresns e empresas de pequeno porte n qualifícação

financeira do lícitante, por meio do balanço patrimoniøI e demonstrøções

contábeis do último cxercício sociøl que demonstrem sua saúde financeirø,
quando for necessário para aferir se o promitente contratante possui idoneidade

finønceíra para øtender søtisføtoriamente o objeto a ser contratado, Assim, em

que pcse o regime jurídico fscøl diferenciado de determinadas cøtegorias

empresanat s, ø Lei Complementør n. L23/06 petmite às microemqtesas e

empresas de øeøueno porte ø a.þresen tøcão ile declarøcão fiscal
simplifícødø. møs não øs exime ilø eløborøcão do bølønco PøtrimoniaL
exisida no ørt, 37 . I. da Lei n. 8.666/93, cøso øretendam øørticípar døs

licltacões. øinda que somente para øtender a essafinalidade específica, sob pena

de inabilitøção.
Não obstante, o reløtor ponderou que essø exigênciø Poderá ser

exigi-lø.
Embasou suø proposta de redação em matériøs iá enfrentadrls por este Tribunnl,

nos øutos das Denúncins n. 898554, n. 9869J6 e n, 99756:1, cujo

posicionamento foi no sentido dø inexistência de regrø geral que dispense essøs

empresas da elaboração do bølønço pøtrimoniø\. Destncou, ainda, os

entendimentos do Conselheiro Mauri Torres, nos autos døDenúnciøn' 9i-1600,

no sentido de que: " as microelnpresøs e empresas de pequeno potte que

prctendant participar de licitações promoaidas pelos órgãos públicos, em que se

tenha exigido, como requisito de qualificação econômico-finønceira, a

øpresentøção de balanço patrimonial, nos moldes preaistos pelo art, 31,, I, da l-r:i

I lrtt ¡rs ://wu'u'.tt:c. nr g. gor,'. [r r'lrro tic i a/Dcl r¡ I heÿ I I I | 623 927# I
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rt. 8.6bb/93, deuerão elaboró-lo e apresentá-lo, ainda que soffiente pnra ø M
a essn finølidøde específicø, sob penø de inabilitaçñl" , e dn conselheirø
Andrøde, nos autos da Denúnciø n,"1.040543, nos seguintes terlnos: "
início, rcssølto que o FL' do art. 32 dø l.ci n. 8.6(i6/93 preaê, de Íorma
exoressa. aue a ødministrøcã.o pública, nøs hipóteses de conaite,
concurso, fornecimento de bens øarø prontø entregø e leilão, poderó
disøensør, no todo ou etn øarte, os documentos de høbílitøcão de que

trøtam os ørtigos 28 ø 31- døquelø lei, estøndo, portønto, incluídos os

documentos relatiuos à quølificação técnica (ørt. 30) e os relatiaos à

q u øIifi c ø ç ã o e c o n ô mic o -finøn ceir ø ( ørt. 31) (.,,) ".
Vencidos os conselheiros Gilberto Diniz e Cláudio Couto Terrã0, que

propusernm que a Consulta fosse respondida nos seguintes termos: "o
instrumento conaocatório do procedimento licitøtório poderápreaer dispensa de

todos os interessødos, sejnm ou não nücro empresøs e empresas de pequeno porte,

apresentarem balanço patrimoniøI do úItimo exercício social, pøra fins de

qualificação economico-finnnceirn, nos casos de conaite, concurso, fornecimento
de bens para pronta entrega e leilão, nos tennos do $1" do artigo 32 dn l.,ai tt..

S.()tc6/g,i. (Consttlta n, "ttXlZ++,1, Rel, Cons. Duraal Ângelo, 14.08'201-9).

Vídeos das sessões de julgamento: l'l''lC].: 44+n54s/l'V'l'C.[] 16n57s/1'V'lJ)
2 2nt.l7 sI V 7' C E L l t 49 nt i!) s

Recentemente a Prefeitura de Tocantins - TO, deferiu a impugnação

interposta pela empresa Prime e alterou o edital, que continha cláusula idêntica a esta,

aqui discutida:

Trata-se de anáIise de IMPIIGNAÇÃO øo Editøl øo Pregão Eletrônico

SRP No 0L7202WMCO/TO, objetiaando a retifcação do edital, pnra que seja

incluído do editøI a obrigatoriedade de apresentação do Balanço Patrimoniøl

pelas empresas enquadradas como microempreendedor indiaidual, nos moldes

estøbelecidos artigos 27,31- e 32 dø Lei 8'666/93; (.")

V - DADECISÃO

Ante aos argumentos aqui trazidos e em atendimento às normas estipuladas,

pelo instrumento conuocøtorio e, subsidiatiamente, pela Lei n. 8.666/1.993 e

clemøis nonnøs regulamentødoras e no uso de minhas atribuições confetidas pela

Lei n.o 10.520/2002, Decreto Federal n" L0,024/201.9 e pela legislação aplicáael

à espécie, coNHEÇo dø Impugnøção interpostø pelø etnpresa PRIME

coNsu¿ToRIA E ,ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, no processo

licitatório referente ao Edital Pregão Eletrônico sRP N"0L7/2021./PMCO[TO,

e no mé,rito, DANDO PROWMENTO, ALTERANDO-SE o Edital em

comento, no que refere ø inclusão no edital ilø exigênciø de balønço

patrimonial pørø as emPtesøs enquødrødøs cotno MEI

9D

Matriz: Calç¡cl¡Canopo,nr)l.il,2aancl"rr,Sala03*CLrltroAl)oioll,Bairrodc'Alphavrllc-S¿ntall¿t
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Microempreendedor lndiaifuml, interessødas a participar do

certøme. PREGÃO ETETRÓNICO SRP N'0172021/PM

01/1?{2021.

A questão é de suma importância, ainda mais no ramo de gerenciamento

de Frota. Para exemplificar, se eventualmente a Contratante não realizar o pagamento à

Contratada Gerenciadora, esta deverá cumprir com os ptazos de pagamentos acordados

com a Rede Credenciada, mediante contrato privado, para que não haja recusa de

prestação de serviços por partes destes.

A gerenciadora, futura contratada, deve comprovar que tern uma boa

saúde financeira para suportar o contrato.

Entretanto, algumas empresas, para f.azer prova desta condição, fazem

alterações no Balanço Patrimonial, de forma a maquia-lo e poder se sagrar vencedora do

certame.

Portanto, alérn de ser obrigatório, evita-se contratar com emPresa

inidônea e ter problemas na execução do contrato.

Sendo assim, busca-se a inclusão da exigêncía de qualificação

econômico-financeira nos moldes estabelecidos pelos artigos 27,31, e32 daLei8.666/93

oara todas as emþresas,

DA CLÁUSULA NÃO APLICÁVEL AO SERVIçO DE GERENcIAMENTO Do

ABASTECIMENTO E DAS MANUTENçOES DE FROTA

Outra ilegalidade constante no edital consiste na cláusula 4'5 do Termo

de Referência, a qual não se aplica os serviços de gerenciamento do abastecimento e das

manutenções de frota, mas sim ao serviço de Controle veicular (rastreamento via satélite).

Vejarnos:

Matriz: Calçartla C¿ìncJpo, lr! l.!,2 and.ìr, Sâl¿t 03 -- CLìlltro Apoio ll, Bairro de Alphaville' 5,¡nt¿rn¿r clo Parnaib,¡/ SP - CEP 06502-160
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4.s.-pA TMPLANTACÃO pA SALA DEj.-P"E-IIACÃO E MONITORAMEIgIg

4.5.1. Depoís de assinadcl o contrato, será dispclnibilizado pe o órgã o gestot, unr oca

apropriado e climatizado para a nìontagern de uma sala cle operação para monitorarnc'lnto

da I'rota c1e veícurlos cla contrata¡rte.

4.5.2. A sala cle operação e rnonitoramento clei,erá ter acompanhamento diário de

profissional técnico in loco.

4.5.3. A sala cleverá ser equi¡racla coffì o cclrrjunto cle videow;rll adc¡uirido pela

CONTRATAN[Ë, conforr¡e r: tamanlro e a necessidade da Administração, tendo como

parâmetrcl o layclttt ittti.tixo, a Lítulo nrerarTlente ilustrativo,

Cumpre esclarecer que para a prestação dos serviços de Gerenciarnento

do abastecimento e das manutenções de frota, não existe a necessidade de implantação de

sala de monitoramento visto que/ os serviços prestados estão centralizados em um sistema

web que permitirá o abastecimento da frota de veículos por meio de cartão magnético e

controle e realização das manutenções preventivas e corretivas Por meio de OS (ordem de

serviço).

Desta forma, claramente a cláusula aqui impugnada, não está

relacionada ao gerenciamento do abastecimento e das manutenções de frota.

Contudo, não ficou claro no edital que a referida cláusula se aplica

apenas ao serviço de Controle e Rastreamento veicular via satélite.

É nítido que esta cláusula não é efetiva, tampouco razoâvel Para a

prestação de serviço de gerenciamento do abastecimento e das manutenções de frota. Ao

agir desta forma, a Contratante atenta contra os princípios da seleção da proposta mais

vantajosa e do caráter competitivo. Alérn disso, restringe a participação de emPresas que

por medo de não conseguir atender à exigência, deixaram de participar do presente

certame.

De qualquer modo, entende-se que a referida exigência é padronizada

para os serviços de Controle, Monitoramento e Rastreamento veicular.

sabe-se que A administração, não pode realizat exigências

contraditórias ao serviço licitado

ol)
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Portanto requer a alteração da cláusula 4.5, do Termo de

modo que fique claro que a exigência de implantação de sala de operação

monitoramento se refere ao serviços de Controle (RASTREAMENTO VEÍCULAR VIA

SATÉLITE).

V - DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro (a) a }ULGAR

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAçÃO a proceder as seguintes alterações:

Excluir todas as cláusulas que solicitam SISTEMA Út¡lCO

INTEGRADO (abastecimento, manutenção e controle via

satélite), em atendimento aos princípios norteadores do contrato

público, sobretudo os princípios da Legalidade,

Cornpetitividade e Seleção da Proposta mais Vantajosa;

ii. Alterar o item 6.4.2 do ediþLde modo a incluir a obrisação de

apresentação do Balanço Patrimonial Pelas emPresas ME/EPP,

tendo em vista oue a LC123/06, resulamentado pelo flecreto

n.o 8.538Ä5 não permitiu a dispensa para o obieto licitado;

ll1. Alteracão da cláusula 4.5 do Termo de referência. de modo que

fique claro que a exigência de implantação de sala de operação e

rnonitoramento se refere ao serviços de Controle

(RASTREAMENTO VEÍCULAR VIA SATÉLITE);

iv. Republicar os termos do edital reabrindo-se os Prazos legais,

conforme determina a lei

ß

çllot¡¡rÇl^r.o

ut
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Na improvável hipótese de indeferimento da im

apresentada, requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, p

salvaguarda dos direitos da Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis

(Mandado de Segurança), bem como para comunicação aos órgãos de fiscalização

externos (Ministério Público e Tribunal de Contas).

Termos em que pede deferimento

Santana de Parnaíba/5P,1-2 de janeiro de2022.

RAYZA F IG U EI REDO âii}i,'iå;JiJåïïJiIf,ï"
MONTEIRO Dados: 2022.0r.1213:35:23

-03'00'

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

RayzaFigueiredo Monteiro - OAB/SP 442.21'6

¡Õ

l.J(n
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Oocumento asslnado dlgltalmente conformo MP n" 2.200-212001 de 2410812001' que lnstltul a lnfraestrutura de Chaves Públlcas Brasllelra - ICP-Brasil.
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PROCURAçÃO,{D ILIDICIA ET EXTP.A
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¡1..1, ''t-t

OUTORGANTE¡

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,, estal:elecicfa na Rua Calçacla Canopo, n'"

11,2o anclar, Sala 03 - Centro Apoio, Bairro de Alphaville, na ciclacle cle Santana de Parnafba/SP - CEP: 06502-

160, i¡scrita no CNPJ/MF sob n.n 05,340.639/0001-30, conlh1sc, Estaclual n.0 623,05L'405,115 e Insc, Municipal

n: 72270; e suas filiais, ¡reste ato representada pelo seu sócio proPrietádo Sr, JOÃO MARCIO OLIVEIRA

FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portaclot' cla Cédula cte Identidacle RG n.o 20.907.947-2 e inscrito

no CPIr/MF sob o u,o 186,425.208-17.

OUTOIìGADOS:

RENATO LOPES, brasileiro, casaclo, advogaclo inscrito na OAB/SP 406.595-8 e CPF/MF sob n,n 289.028'248-

10 e TIAGO DOS REIS M á,r]ônÄ brasileiro, casac{o, advogac'lo inscriLo na OAB/SP 283'834 e CPF n'o

2gS.Z7T.g4B-35, MATEUS ÇAFUNDÓ ALMEIDA, brasilei¡o, solteiro, aclvogaclo inscrito na OAB/SP 395,C131

e CpF n.o 41g.0gt,7gs-07, RAYZA FIGUEIREDO MONTEIRO, brasileÍra, solteira, advogacla iuscrita na

oAB/Sp n.o 442.21.6 e CpF n: 1"44.232.1.87-39, RICARDO TORDÃO SANTOS, brasileiro, solLeiro, advogaclo

inscrito na OAB/Sp ri.o 454,451 e ClrF n.o 485,171.368-10 e ANA LAUITA LOAYZA DA SILVA. brasileira,

solteira, ac{vogacla ínscrita na OAB/SP n,ú 448.752 e CPF n,o 407,288.328-01, todos estabelecidos na Rua Açu,

n: 4T,Loteamento Alphaville Empresaríal, campinas/ sP - cEP: 13.098-335.

pODERIIS: Pelo presenle inst'rumenio particular cle prc,curação e na nrelhor forlrra cle direito, a Outorgante

confere anrplos pocleres pat'a o foro em geral à defesa c.le serts clireito e interesses, colìl as cláusula ad judicia

et exh.a, e¡i qlalquer Esfera, juízo, Instância ou 'lribunal, poclendo ProPor conrra quetn cle direito as ações

competentes e c'lefencle-las nas contrárias, seguinclo unìas e ottlras, até final cteci.cão, usalrdo os recursos legais

e acolrpanhanclo-os, conferindo-lhe, aincla, poc{eres especiais para tr:artsigir, firmar conrpromissos e/ou

acorclos, receber e clar quitação, c{esistir', agincto ern conjunto ou separaclam,el'¡te, podenclo, ainda substaLrelecer

está e¡t otltre111, cotll ou selll ïeservas cte iguais poderes, clanclo tuclo por bont, firme e valioscl'

Procuração válida por72 ( eses.

cle bro de 2021de Parnafba/

n.'20,907.947

.;\.-.:

a Empresarial Ltda.
Sócio Proprietário

208-X7

r''*i'

e

João Ferreira -

MAR
545)"

...rt¡ ir aAti-'¡ rr 'r J,

Øustas:R$ I
f¿ Em

Camplnas. sPþ,4t1.1

Lan9Sa
111104Varrrlo com tEls( s ¡:01

Matr¡z: Cali?ilâC¡ncio,no11, l0¿¡;l¡r,Sal¿Ô3-C¿r'irs,'A¡:'r'lr-'ll,B-rh'i:

da

Con

F¡lial; n'.1À A;tt ,47 - Alpl'a.'lie Empr';,''ial- Cani¡::'-",/$p - CEP: 13'0v3-3 35
" ¿.Jo P arr,eil,al SP - CtÊ 0i5C:- !6Cl

la-
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TNSTRUMENTO PARTTCULAR _ ALTERAçÃo r CoNsOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
NIRE 35224ss786s

CNPJ/ÙIF 05.340. 639/0001-30

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVANI, blasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural de Ribeirão

Preto/SP, nascido em25.03.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n'20'103.621 SSP/SP'

inscrito no CPFA4F sob no 159.882,778-29, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, sito à Rua

João Lopes Vieir4 n'8l -Ap. 44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13'087-734; e

JOÃO MÄRCIO OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

natural de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresârio, portador da cédula de identidade RG no

ZO.¡O7.g47-Z SSP/SP, inscrito no CPFA4F sob no 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, no 1474, Condomínio Alphaville Dom Pedro, CEP

13097 -173,

Na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE SARIA,L LTDA, estabelecida na cidade de Santana de

Parnaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no 11, 2o Andar, Sala 3, Bain'o Alphaville - Centro

Apoio II, CEP 06.541-078, insorita no CNPJ sob no 05.340. 639/0001-30, com Contrato Social arquivado na

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35224557 865, em sessão de 10.08.2010

têm entre si, justo e contratado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com

seguintes termos e condições

ALTERAÇÕES - Os sócios decidem, por unanimidade efetuar, aumento do capital social, na

composição

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4' passa a vigorar com a seguinte redação

Atteração Contratuat da sociedade PRTME ADM''NTSTRADORA DE CARTÖES LTDA.

BT - 983342v4
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"Cláusula 4" - DO CAPITAL SOCIAL"

Os sócios deliberaram aumento do capitalsocialna ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta

mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócjos

RODRIGO MANTOVAÑI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO
MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais),

passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação

ô formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cad4 na seguinte forma:

a) RODRIGO MANTOVANI * possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JOÃO MARCIO OLMIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais,

com valornominal de R$ 1,00 (um real) cadaum4 perfazendo um total deR$ 5.000.000,00 (cinco milhões

de reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002, a responsabilidade dos sócios

é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização

do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um

milhãã, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua

toralidade, pelos sóiio_s RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575,000,00 (quinhentos e setenta e

cinco mil ràais) e JOÃO MARCIO OLMEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e

setenta e cinco mil reais), passando assim a lotalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões

de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada,

na seguinte forma:

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas q

capital, parcial ou integralmente.

Alteração Contratual da sociedade PRIME CONSIJLfORlA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

BT - 983342v4
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VALOR PARTIquorAsNOME
Rs s,000.000,00 50%5.000.000RODRIGO MANTOVANI

50% /Rs 5.000.000,005.000.000JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA
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Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas çontas de pagamentos, nos termos do art. 12 da Lei
12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não

respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de arresto,

sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de

responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidaçãojudicial ou extrajudicial'

Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de

alteração no presente instrumento, perïnanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim,

consolidar o Contrato Social da Sociedade.

"CONTRATO SOCTAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIIVIITADA
PRIME CONSULTORTA E ASSESSORIA EMPRESARTAL LTDA.

(coNsoLIDAÇAO"

Cláusula 1'- DA DENOMINAçÃO, SEDE E FINS

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIÄ EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíba, Estado de

São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I1,2o Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - Centro Apoio II, CEP

06.541-078.

- Filial 01 - Rua Açu, no 47, Téneo e 1o Pavimento - sala A, Loteamento Atphaville campinæ, na cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPJ/MF 05,340'63910002-10, sob o

35904344818, com número de arquivamento doc.295.594114-7, em sessão de 0510912014'

Cláusula 2^ - A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer

tenitório nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se

sociedades.

Cláusula 3'- DO OBJETM SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

Alteração Contratual da sociedade PRTME CONSULrOR/A E ÁSSESSOR/A EMPRESARIAL LTDA

BT - 983342v4
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a. Assessoria e Consultoria em gestão empresarial - CNAE 70.2014-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transpofte e vale combustível - CNAE 82.99/7-02;

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para velculos automotores - CNAE 45.3017-03;

d. lntermediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos
eletrônicos - CNAE 46.1912-00;

e, Incorporação cìe empreendimentos imobiliários - CNAE 41.1017-00;

f. Participação em outras sociedades empresariais - CNAE 64.6318-00;

g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de infomática - CNAE 47,5112-01.

h, Aluguel de mác¡uinas e equipamentos de escritót'io - CNAE 77.33/1-00;

i. Prestação de Serviços cle intermediação e Agerrciamento de Serviços Negócios em Geral - CNAE 749011-

04;

j. Cerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecimento de vefculos automotores - CNAE 82.9917-99;

lc Serviço de cessão de direito de uso de software customizável - CNAE 62,0213-00

l. Ananjo de pagamento de compra e transferência, com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico,

nos termos dos arligos 8o ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.68212016, do Banco Centlal do Brasil,
Integram a atividade de arranjo de pagamento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletrônica

depositada conta de pagam ento, na forma de carleira digital, inclusive para apofie ou saque de recursos

mantidos em conta de pagamento, transferência originada de ou destinada a conta de pagamento, execução

remessa de fundos e conversão de moeda física ou escritural em moeda eletrônica ou vice-versa; e a

emissão de instrumento de pagamento e administração de caftões de crédito, débito, convênio e servi

emissão própria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0100.

Parágrafo Único: A Sociedade explora atividade econômica empresarial organizada, sendo,

sociedade empresária nos termos do artigo 966 caput e parágrafo único e arligo 982 do Código Civi

Alteraçåo Contratual da sociedade PRIME CONSUtfORlA E ASSESSOR/A EMPRESARIAL LTDA.

BT - 983342v4
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Cláusula 4" - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente integralizado é cle R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),
representados por 10,000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna,
assim distribufdas entre os sócios:

c) RODRIGO MANTOVÄNI - possui 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

d) JoÃo MARCIO OLIVEIRA FERRtrIRA - possui 5,000,000 (cinco milhões) quotas sociais, com
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5,000,000,00 (cinco milhões de
reais).

Parágrafo Primciro: De acordo com o art, 1,052 da Lei 10,406 de 10.01,2002, a responsabilidade dos sócios
é restt'ita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociaís, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um
milhão, cento e cinquenta nril reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócios RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575,000,00 (quinhentos e setenta e

cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem de R$ 575,000,00 (quinhenros e

setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10,000,000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dezmilhões) quotas, no valorde R$ 1,00(um real) cada,
na seguinte fbrma:

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas
capital, parcial ou integralmente.

Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do a¡1.

12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da

Alteração Conhatual da sociedade PRIME CONSULfORlA EASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
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NOME QUOTAS VALOR PARTICIPAçÃO

RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 s.000. s0%

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5,000,000 Rs s,000,000,00 s0%
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respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedade, nem podem ser objeto de an'esto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de

responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidaçãojudicial ou extrajudicial,

Cláusula 5" - DO PRAZO

A Sociedade tem sua duração por tempo iudeterminado, considerando-se o seu infcio em 03 de julho de2002,

cláusuta 6" - DA ADMINISTRAÇÃO, CEnÊNCIA E RDPRESENTAÇÃ,O DA SOCIEDADE

A Sociedade será administrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime
de separação total de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25,03,1972, empresário, portador da

cédula de identidade RG no 20.103.621 SSP/SP, inscrito no CPFA4F sob no 159,882.778-29, residente e

domiciliado na cidade de Jaguariúna / SP, sito à Rua Oito, no 1815 - Cond. Fazenda Duas Marias, CEP

13,916-432, que será investido do cargo de ú'Diretor A"; e (ii) JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Brodosqui/SP, nascido em

I9.06.1972, empresário, portador da cédula de idcntidade RG n" 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPF/lvlF

sob no 186,425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das

Abelias, no 1414, Condomlnio Alphaville Dorn Pedro, CEP 13097-173, que será investido do cargo de

"Diretor 8". Competirá a ambos administrar livremente a Sociedade, praticando com plenos e ilimitados
poderes de gestão os atos necessários ao bom andamento de seus negócios e a realizaçáo de seus objetivos,

podendo representar a Sociedade aliva e passivamente, judicial e extrajudicialmente, nomear procuradores

"ad judicia" e "ad negotia", assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucionar, descontar,

sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e encelrar contas bancárias em bancos públicos ou

privados, efetivar saques e movimentação bancária, assinar, enfÌm, todos os papéis de interesse da Sociedade,

isoladamente ou em conjunto com o outro Diretor,

Parágrafo Primeiro: Compete especificamente ao rrDiretor 4", sem prejuízo dos poderes descritos no caput

desta cláusula, o gerenciantento das operações sujeitas aos riscos em geral, exceto pela realização de

operações sujeitas aos riscos de crédito.

Parágrafo Segundo: Compete especifrcamente ao "Diretor 8", sem prejuízo clos poderes descritos no

desta cláusula, a responsabilidade pelo cumprimento das normas relativas à oonta de pagam

administração de recursos de terceiros e pela realização de operações sujeitas aos riscos de crédito.

Alteraçäo Contratual da socledade PRIME CONSULTORIA E ASSESSOR/A EMPRESARIAL LTDA.
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Parágrafo Terceiro: Os diretores, no exercfcio de suas funções, quando non'ìearern procuradores "ad
judicia", devem especificar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procedendo com relação
aos procuradores "ad negotia",

Parágrafo Quarto: Fica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, fianças, aceites e endossos

de mero favor e de outros dooumentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serem considerados nulos de

pleno direito à responsabilidade social,

Parágrafo Quinto: O contrato poderá ser reformado no tocante à administração, por consenso dos sócios,

Parágrafo Sexto: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a tltulo de "pró-labore", que

será determinada de comum acordo entre os sócios, dentro das possibilidades financeiras da Sociedade,

ctáusuta 7'* DAs OBRIGAçÕES DA SOCIEDADE

As pollticas e procedimentos intemos da Socieclade para controle e prevenção dos crimes previstos na Lei no

9,61 3, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e observarão as seguintes

diretrizes: (i) elaborar um manual intemo das políticas e procedimentos indicando as responsabilidades dos

integrantes de cada nível hierárquico cla instituição; (ii) contemplar a coleta e registro de informações

tempestivas sobre clientes, que permitam a iclentificação dos riscos de ocorrência da prática dos

mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos para seleção, treinamento e acompanhamento

da situação econômico-financeira dos empregados da Sociedade; (iv) incluir a análise prévia de novos

produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos rnencionados crimes; e (v) receber ampla divulgação

interna.

Parágrafo primeiro: Os procedimentos internos devem incluir medidas prévia e expressamente

estabelecidas que permitam confirmar as informações cadastrais dos clientes e identificar os beneficiários
finais das operações e possibilitar acaracterização ou não de clientes como pessoas politicamente expostas,

Parágrafo segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Diretoria, qlle

aborde os aspectos relativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio e à preservação do valor e da

liquidez das moedas eletrônicas emitidas.

Parágrafo terceiro: A polftica de governança da Sociedade deve ser adequadamente
subrnetida a revisões anuais, com a documentação mantida à disposição do Banco Central do Brasil;
atribuições e responsabilidades; e garantir a indepenclência das atividades de gerenciamento de

inclusive mediante segregação entl'e a área opelacional e a de gestão de risco. "

Alteraçåo Conlratual da sociedade PRIME CONSULI"OR/A EASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
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Cláusula 8'- DAS R-E,UNIOES DOS SOCIOS

Anualmente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exerclcio social, a Sociedade reunir-se-á

na sede social, em dia e hora previamente anunciados, a fim de submeter aos sócios as contas da

administração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Patrimonial, demais demonstrativos contábeis do

exercício findo e destinação dos resultados do exercício.

Cláusula 9u - A Reunião de Sócios tol'na-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre

a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis,

a assinatura de toclos os sócios para considerar as contas do exercício, dispensando-se, neste caso, as

formalidades das reuniões.

CIáUSUIA 1O'- DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS

O exercício social terminará no dia 31 de clezcmbro de cada ano, ocasião em que será levantado um Balanço

Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e clemais demonstrações contábeis previstas na

legislação, Após as deduções de l-ei, os lucros lfquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou

su-portados pelos sócios na proporção em que por eles se deliberar na reunião de Sócios podendo, em caso de

lucros, serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios,

Cláusula 11'- Respeitados sempre os interesses maiores da Sociedade, a reunião de sócios poderá deliberar

por levantar dernonstrações contábeis intermediárias ou periódicas e, assim como no encerramento dos

èxercícios sociais, deliberar pela distribuição de lucros ou prejufzos em proporção diferente das quotas sociais

possuídas por cada um dos sócios,

ctáusula 12"-DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃ.O E TRANSFEnÊNCIA

Se um clos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverá comunicar essa intenção ao outro sócio, com

antecedência mínima Oe lO ltrlnta¡ dias, que ern igualdade de condições, terá preferência na aquisição das

quotas cle capital do sócio retirante

CIáUSUIA 13" _ DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

No caso de falecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se

continuando o seu negócio com o sócio administrador, o côtrjuge e os herdeiros do falecido ou im

Alteração Contratual da sociedade PRTME CONSULIOR/A EASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

BT - 983342v4
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6.

havendo acordo nesse sentido, os haveres do sócio falecido ou impedido serão apurados em balanço
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus herdeiros da forma que se combinar entre as

paltes, sempre levando em consideração os interesses sociais, Porém, a Sociedade se dissolverá no caso de

falecimento ou impedimento do sócio administrador e o prazo de pagamento dos seus haveres não poderá

ultrapassar o prazo de dois anos,

cláusuta 14"-DA RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo entre os quotistas ou por disposição da lei. Depois

de pagas as dívidas porventllÍa existentes, o saldo será rateado entre os sócios na proporção de suas quotas.

ctáusula 15'-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E FORO

Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de

qualquel outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula 16' - DISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS

Aos casos omissos deste contlato social, aplicar-se-ão as disposições da Lei 
,l0,406 

de l0 de janeiro de2002
e subsidiariamente o disposto na Lei 6.404176.

Cláusula l7o - Os sócios e administradores declaram, sob as penas cla lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em viÉude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

por crime peita ou subotno, concussão, peculato ou contra a economia popul

contra o contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

consumo, fé prlblica ou propriedade, nos termos do Artigo 1,011, $ 1o, da Lei n" 10,406/2002, bem

se acha incurso na proibição de arquivamento previsto na Lei no 8.934/94."

Alteração Contratual da socledade PRIME CONSULTORIÁ E ASSESSOR/A EMPRESARIAL LTDA.
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E assim, por estarem justos e oontratados, assinam o presente instrumento de Contrato Sooial de Constitr"rição

em 03 (três) vias de igual e forma, j com as testemunhas abaixo, para que produza os devidos
fins e efeitos de direito. de , 17 de dezembro de 2019.

Sócios:

J

O
ARAUJO

8-39
-6 SSP/SP

681.119/19'6ryMru

-2S
-186.42s.208-17

RG no 907,947-2
-186.425.208-l

CPF
Rc 40.764.376-X - SSP/SP

LTDA.

SOUZA POSTALE

778-29

29

Diretores:

no 20, I 03

CPF

as:

DAY
cPF 391
RG 38.9

Alteração Cor
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